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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Buritirana (MA), 20 de Dezembro de 2018 

A Secretaria Municipal de aúde vem por meto deste requerer seJa autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório com objeto aquisição de um veículo de transporte sanitário 

eletivo para o atendimento das necessidades desta Pasta no exercício financeiro de 2019 (dois mil e 

dezenove), conforme termo de referência em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, 11, da LC n° 101/00) 

em mats para o momento, aproveitamos e enseJO para elevar nossas reats 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

EXMO. SR. 

VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

nicipal de Saúde 
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ESTA DO DO MARANHÃO 
PREFEIT URA :vT NIC IPAL DE BURITIRA A 

SECRETARIA MU ICTPAL DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO 
VEÍC'l"LO TIPO V 1\ ': Veículo tipo VA':-!.. cÕm Capac: 
total acc:.so ao cadeirante: mín.dc 7 pc soas/ com 
accs~ibilidadc. veículo O Km: sim potência: mi n. 130 CV 

UND QTD ] P. UNT P. TOTAL 

di:,.uincia entre eixos: min. 3665 mm TV com kit D 
multimídia: possui resolução C01 I R/\ 316/09: sim 
combusll\ cl: diesel câmbio: manual tipo de direção: 
hidráulica tração: 4 x 2 

.s interessadas em contratar com a Administração Pública ~1unicipal deverão observar as eguintcs 
exigências: 

1. DA liABlLITA(AO 
1.1 - t\s licitantes de\'erão apresentar os seguintes documentos de habi litação nos autos do certame: 
a) Hegistro comerciaL no caso de empresa indi,·idual; 
b) /\to constituti' o. estatuto ou contrato social em vigo r. devidamente registrado, em se tratando de 
'>Ocicdadcs comerciais, c. no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleições 
d ·seus administradores. 
c) prO\ a de inscrição no Cadastro 1acional de Pessoas Jurídicas (C?\PJ); 
d) pnn a de regularidade para com a Fazenda Federal c cguridade Social ( rributos c Contribuições 
I cdcrais c Dh ida t\tiYa): 
c) prm a de regularidade para com a Ftlí'cnda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos c 
Contribuições htaduais c Dí\'ida Ativa): 
I) ]11"0\ a de n:gularidadc para com a Fazenda :vlun icipal do domicílio ou sede do licitante: 
~) pn)\ a de regularidade relativa ao FCiTS. representada pelo CRF - Certificado de Regularidade do 
'·G rs. emitido pela Caixa Econômica Federal 
11) Certidão ncgati' a de Calência c recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura d a L icitação; 
i) Balanço patrimonial c demonstrações contábeis do último exercício social. com o devido registro na 
Junta ComerciaL já ex igíveis c apresentados na fo rma da Lei . em cópia autenticada, que comprovem a 
boa situação linanccira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios: 
i. 1) , \ boa situação financeira da empresa será avaliada pelo índices de Liquidcz Geral (LG). 
Soh ência Geral (SG) c I ,iquidcz Corrente (I.C), os quais devem ser maior que l ,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 

l.G 

SG 

LC 

AriVO ClRCl 'L/\\:TE t RE/\1.1/.Á VEI. A LO 100 PRAZO 
PASSIVO CIRClJU\ \:TL ' l:X!CJIVEI. 1\ 1.01\GO PRAZO 

A !IVO l OT/\L 
PASSIVO CIRCUL/\-:\TE t EXIGIVEL 1\ 1.0 GO PRAZO 

ATIVO C'IRC LJLJ\ TE 
P/\SSlVO CJRCLL/\NTE 
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ESTADO DOMARA UÃO 
PIU: FEITURA VlUNICIPAL DE B URITlRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

i.2) ,\ s fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço. 
i.3.) Caso o memorial não seja apresentado. a Comissão de Licitação efetuará os cálculos. 
iA) Se necessária a atualização do balanço c do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 
os documentos em apreço. o memorial de cálculo correspondente. 
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial c demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
i.S.l) sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial: ou 
-publicados em jornal de grande circulação: ou 
-por fotocópia registrada ou autent icada na Junta Comercial da sede ou domicí lio do licitante. 
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDJ\): 
-por fo tocópia do Livro Diário. devidamente auten ticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
1icitantc ou em outro órgão equivalente~ ou 

por lotocopw do Balanço c das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticado 
na .Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura. deYidamcntc regi trado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante. 
i.SA) o balanço patrimonial c as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou por 
outro profissional equivalente. de\ idamcntc registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
j) Pro\'a de inscrição no cada tro de contribuintes estadual ou municipal. relativo ao domicílio ou sede 
do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual: 
I) Compn)\ ante de aptidão para desempenho de atividade pertinente c compatí vel com o objeto da 
licitação. atnl\ 0s da ap resentação de atcstado(s) fornccido(s) por pessoa jurídica de direito públ ico ou 
pri\ ado. 
m) Declaração. lirmada por representante lega l da empresa. de que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno. perigoso ou insalubre. e de qualquer trabalho a menores de 16 anos. alvo na 
condição de aprendi;. a partir de 14 anos. 
n) Prm a de ine,istência de débi to inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a 
iprescntaç<lo de certidão ncgati\'a, nos termos do Títu lo VII -!\ da Consolidação das Leis do Trabalho. 
a pro\ ada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 1943. 

2. DA ACEIT.\ (AO DAS PROPOSTAS 
2.1 Os preços apresentados dc\·cm: 

a) Rcf1ctir o~ de mercado no momento. observado o pra;.o de prestação do serviço/entrega do 
produto: 

b) Compreender todas as de pesas. tais como: custos diretos c indiretos. tributos incidentes. taxa 
de administração. serviços. encargos sociais, trabalhistas. seguros, treinamento. lucro. 
transporte c outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edi tal e seus Anexos. 

c) Serem irrcajust{n cio.; durante a \ igência do contrato. excetuadas as hipóteses cxprc samcntc 
pre\ istas em lei: 

2.2 !\ CO-:\ I R1\ I !\DA dcYerá planejar o fornec imento/serviço à medida que for solicitado pelo 
g 'Stor do comrato: 
2.2.1 - O objeto será entregue executado imediatamente nos dias. locais c horários designados pelo 
gestor do contrato. ,\ entrega será promm ida pela contratada sem nenhum custo P' ontratantc: 

\ 3 



.. ~ 
, .. !!I~ 

~ 
ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA :\1 L'~IClPAL DE BUIUTIRAJ\'A 
SECRETARIA Y1 NIC IPAL DE SAéDE 

2.3 O pnvo de 'a! idade da proposta será de 60 (sessenta) dias. contados a part ir da data de entrega 
da me-.,ma: 
2A l·ma ,·c/ abertas as propo tas. não serão admitidos cancelamentos. retificações de preços. 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas . ~ão serão con idcradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões; 
2.5- Quaisquer tributos. custos c despesas direto ou indiretos omi tidos na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a 
qualquer título. 

3- DAS PE~ .\L1 DA DES 
3.1 - :'\o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado. bem como no atraso na 
execução cnntratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas. garant ida pré,·ia 
dc!"csa em regular processo administrativo: 

a) \d' ertcncia: 
h) \lulta: 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana- \111\; 
d) I) 'claração de inidoneidade para li citar ou contratar com a Administração Pública. 

3.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de mul ta de I% (um por cento) por dia. 
calculada sobre o' alor total do cont rato. até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo valor; 
3.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úte is restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis: 
3.-t - O descumprimento total da obrigação as umida. bem assim a recusa em assinar o in trumcnto 
contratual c ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de multa de 10% (dez 
por cento). calculada sobre o 'alor total do Contrato/proposta. bem como a aplicação das demais 
-;ançõc" estabelecidas; 
3.5 - \ aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário. na forma da Lei: 
3.6- Os valores re ·ultantcs da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via administrativa. 
1.!C\ cndo -;cr recolhida no pra;o máx imo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de recebimento da 

umunicação. ou. ')C não atendido, judicialmente, pelo rito c com os encargos da execução fi scal. 
assegurado o contraditório c ampla defesa; 
3.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução da licitação. não mantiver a proposta. 
làlhar ou !'raudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidôneo. fi/.cr declaração falsa ou 
cometer li"audc liscaL garantido o devido proccs o legal. ficará impedido de lici tar c contratar com a 
\dministraçào. pelo pra/O de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou ate que seja promo\ ida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. sem prcjuí/.O das multas previstas neste edital e da demais cominações legai : 

.t DAS OBRJGAÇÜES DA CO~TRATADA 

.t.l - I xccutar o llhjcto somente após o recebimento da Ordem de Sen iço Fornecimento. emitida pelo 
g1.' :-,tor do contrato: 
.t.2 - Reparar. corrigir. rcmon;r. substitui r. dcs!à...:cr c rc fa...:cr, prioritária c cxclusi' amcntc. às suas 
custas c risco-;. num pra...:o de no máximo de 12 (doze) horas. quaisquer vícios, de fei tos. incorreções. 
erros. ralhas c imperfeições. decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou Jàbricantc . 
.t.3 - RcsponsLibili/ar-sc por todo c qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes. direta c indiretamente. ao adquirente ou a terceiros. inclusive os decorrent-es de 
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PREFEITURA :vtUNICIPAL DE BURITIRAJ\'A 
SECRETARI A MUNICIPAL DE SAÚ DE 

scn iços ou aquisiçCies com 'ícios ou defeitos. constatá,·eis nos prazos da garantia. mesmo expirado o 
pnvo . 
.tA- Clarantir que a ação ou omissão. total ou parcial. da fiscali;:ação do setor competente. não eximirá 
o fornecedor de total responsab ilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes: 
.t.S- l:fetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante. com relação a execução 
do objeto: 
.t.6 - \1anter. durante a vigência do Contrato. todas as condições de habilitação descritas no Ldital; 
.t.7 - Comunicar ú fiscali;:ação da Contratante, por escrito. quando \'Criticar quaisquer condições 
inadequadas a c:\ccução do contrato ou a im inência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do objeto: 
.t.8 - Obter todas as licenças. autorizações c franquias necessárias a execução do objeto contratado. 
pagando os emolumentos prescritos em lei . 
L9 - Acatar as exigências dos Poderes Públicos c pagar. às uas expensas. as multas que lhes sejam 
mpostas pelas autoridades. 

4.1 O - Responder imcgralmcntc por perdas c danos que Yicr a causar à Administração Pública 
\ lunu.:ipal ou a terceiros em nvào de ação ou omissão, dolosa ou cul posa. sua ou dos seus prepostos. 
i,ldcpcndcntemcnte de outras cominações comratuais ou legais a que c tiver sujeita . 
.t.ll - Arcar com todos os ônus c obrigações concernentes a custos de mão de obra. transportes. 
encargos trabalhistas. pre' idcnciários. fiscai c comerciais resultantes da execução do cont rato; 
.t.l2- t\ CO\ I R1\ l /\Di\ não será responsá' cl: 
4.12.1 - Por quaisquer trabalhos. scr\'iços ou responsabilidades não previstos no Edital. 
4.13 1\ Prcteitura \1unicipal de Buritirana \1/\ não aceitará, sob nenhum pretexto. a transferência 
de rcsponsabilidaul! da COXI RJ\ l /\Di\ para outras entidades. sejam làbricantcs. técnicos ou 
quaisquer outro~. -.,endo c:-.pressamente ,·edada a ubcontratação. 

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CO~TRATA~TE 
5.1- ,\Contratante. durante a' igência do contrato. se compromete a: 
5.1.1 \' cn li c ar ~c o objeto foi executado com obsen ação ús di posições pertinentes no Termo de 
Referência. implicando em caso negati vo no cancelamento do pagamento do objeto executado: 
5.1.2 - Rejeitar o objeto cuja~ especificações não atendam. em quaisquer dos itens. aos requ isitos 
mmlmos constantes do I ermo de Rcf"crência. 
5.1.3 Designar ser,·idores municipais para. na qualidade de fi scal, acompanhar a execução do objeto 
do contrato: 
5.2 - !\~ decisôc~ c pro\ idências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento ue\ erào ser adotadas por seus upcriorcs em tempo hábil para a adoção das medida<> 
com enientcs a administração. 
5.3- '\otificar <l empresa. por e~crito . sobre imperfeições. falhas ou irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas CO JTcti \ a~ 
'lcccs-.,úrias: 
5.-t Comunicar a Contratada. atraYés do executor designado. qualquer problema que ocorra durante a 
C'\CCUÇUO do objeto: 
5.5- Promm cr o.., pagamentos dentro do pnvo estipulado no contrato: 
5.6 - l·ornccer atestados de capacidade t0cnica quando solicitado. desde que atendidas as Obrigações 
( 'ontratuai-.,: 



TERMO DE COMPROMISSO TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO 

Termo n°: 2102351712281819762 

O gestor do( a) município BURITIRANA- MA, IBGE 210235, declara que acessou o sistema 

disponível em http://egestorab .saude.gov.br através de login e senha utilizado pelo Fundo 

Municipal de Saúde que tem CNPJ 11476841000196 e assume o compromisso de executar o 

recurso financeiro no valor de R$ 190,000.00 para a aquisição do veículo Transporte Sanitário 

Eletivo abaixo relacionado. 

O veículo de Transporte Sanitário Eletivo é destinado ao deslocamento de usuários para 

realizar procedimentos de caráter eletivo no âmbito do Sistema único de Saúde, considerando a 

estimativa de população usuária que demanda serviços de saúde e que não apresentam risco de 

vida, que não tem necessidade de recursos assistenciais durante o deslocamento e que não 

necessitem de transporte em decúbito horizontal , aplicando-se ao deslocamento programado no 

próprio município de residência ou em outro município nas regiões de saúde de referência , 

conforme pactuação. 

O MUNICÍPIO DECLARA ESTAR CIENTE DE QUE, ASSUME JUNTO AO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE O COMPROMISSO DE CUSTEIO E MANUTENÇÃO, REFERENTE A VIDA ÚTIL E 

PLENO FUNCIONAMENTO DO VEICULO PARA OS OBJETIVOS PROPOSTOS. 

BURITIRANA - MA, December 28, 2017 

~N~N~O~OS~~s 
CPF: 34398333304 



Ministério da Saúde 
Secretaria-Executiva 

Diretoria-Executiva do Fundo Nacional de Saúde 

.S I <:::i E lVI 
Sistema de Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais 

FICHA TÉCNICA- ITEM SUGERIDO 

Transporte Sanitário 

' etor: Serviço sem setor 

Ambiente: Garagem 

Equipamento: Vefculo de Transporte Sanitário (Com Acessibilidade- 1 Cadeirante) 

ESPECIFICAÇÃO SUGERIDA: PREÇO SUGERIDO: R$ R$190.000,00 

CAPACIDADE TOTAL/ACESSO AO CADEIRANTE: 
MÍNIMO DE 7 PESSOAS/ COM ACESSIBILIDADE 

VEICULO O KM: SIM 
POT~NCIA: MIN. 130 CV 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS: MIN. 3665 MM 
TV COM KIT MUL TIMIDIA: POSSUI 
RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09: SIM 
COMBUSTÍVEL: DIESEL 
CÂMBIO: MANUAL 
TIPO DE DIREÇÃO: HIDRÁULICA 
TRAÇÃO: 4 X2 

cr 
At. características técnicas do otem estAo em confonnidade com os cnténos t6cnocos e econOmicos estabeleCidos pelo Ministério da SaUde. Os p<kos sugeridos são estimados e consideram o seu 
respecllvo valor na médaa naaonal. onclusas todas as esllmativas de despesas de frete. seguro e tnbutaçêo (INCOTERM DDP). podendo haver variação conforme oondiçOes do processo de 
aquosoção. 
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Detalhe Equipamento 

Equipamento 

Veiculo de Transporte Sanitário (Com Acessibilidade- 1 Cadeirante) 

Setor 

Serviço sem setor 

Nomenclatura 

Veiculo de Transporte Sanitário (Com Acessibilidade- 1 Cadeirante) 

Definição e Aplicação 

Veiculo 4x2 para transporte pessoas com acessibilidade para 1 cadeirante. 

Item Soma SUS 

11653 

Ver Especificação Sugerida 

Configurações Permitidas e Características a serem Especificadas 

Nos sistemas de cadastro de propostas de projeto de investimentos junto ao Ministério da Saúde, este item 
não possuí o campo ·especificação técnica" disponivel para digitação. As caracter!sticas a serem 
especificada~tram-se pré-<lefinidas na forma de opções de múltipla escolha (agrupadores) que devem 

d 
ser seleciOnadas para a sição da oonftguração desejada, conforme opções apresentadas a seguir: 

PREÇO: R$190.000,00 

"-.,Ç6_PACIDADE TOTAU~E O CADEIRANTE: 
MINI MO DE 7 PESSOAS/ COM ACESSIBILIDADE 

VEICULO O KM: SIM 

.. 

• 

POT~NCIA: MIN. 130 CV 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS: MIN. 3665 MM 
TV COM KIT MULTIMIDIA: POSSUI 

RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09: SIM 

COMBUSTIVEL: DIESEL 
CÂMBIO: MANUAL 
TIPO DE DIREÇÃO: HIDRÁULICA 

TRAÇÃ0: 4 X2 

ou 

PREÇO: R$250.000,00 
CAPACIDADE TOTAUACESSO AO CAOEIRANTE: 
MINI MO OE 15 PESSOAS/PLATAFORMA ELEVATORIA 
VEICULO O KM: SIM 
POT~NCIA: MiN. 130 CV 

Tipo do Serviço 

Transporte Sanitário 

Ambiente 

Garagem 

Sinônimos 

Veiculo de Transporte Sanitário 

Informática 

N 

Classificação 

Veiculo 



DISTÂNCIA ENTRE EIXOS: MIN. 3665 MM 
1V COM KIT MULTIMIDIA: POSSUI 
RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09: SIM 
COMBUSTIVEL: DIESEL 
CÂMBIO: MANUAL 
TIPO DE DIREÇÃO: HIDRÁULICA 
TRAÇÃ0: 4 X 2 

Para o processo licitatório, o proponente/convenente deverá descrever toda a especificação técnica do item, 

compatibilizando no descritivo todas as características (agrupadores) selecionadas no sistema, não devendo 

inserir ou retirar características que modifiquem seu porte e/ou seu valor. 

Empresa Participante do PROCOT 

CNH INDUSTRIAL BRASIL L TOA. 

MARDISAVEICULOS LTDA. 

MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTOA. 

Página na Internet 

http:Jtwww.iveco.com/brasil/pageslhome-page.aspx 

http:/twww.mardisa.corn.br _ 

http:/twww.mercedes-benz.com.br 

Telefone 

(31)38880321 

6 131203060 

(11)41730386 

O PROCOT é um programa de cooperação técnica de participação voluntária que visa a obtenção de informações técnicas de equipamentos disponíveis no mercado brasileiro. As empresas relacionadas aos 
equipamentos são participantes, disponibilizando de forma sistemática, informações técnicas e econômicas sobre seus produtos para o Ministério da Saúde. A divulgação das empresas do PROCOT através do 
SIGEM possui caráter único de transparência e publicidade, não representando em nenhuma hipótese qualquer tipo de homologação ou recomendação por parte do Ministério da Saúde no que tange ao fornecimento 
de equipamentos. 

Contato para dúvidas, sugestões e opiniões: sigem@saude.gov.br 

.) 


